
 

LEI Nº 2689, DE 02 DE JULHO DE 2024 

 

 

 

“INSTITUI O EVENTO ‘MARCHA 

PELOS AUTISTAS’, NO MUNICÍPIO DE 

ARAÇOIABA DA SERRA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR, Prefeito do Município de Araçoiaba da 

Serra, faz saber que a Câmara aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º - Fica instituído o evento “Marcha pelos Autistas”, a ser realizado, anualmente, no 

mês de abril. 

 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão pelas dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data da publicação, ficando revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Araçoiaba da Serra, 02 de julho de 2024. 

 

 

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 

Registrado em livro próprio da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra e disponível no site 

www.aracoiaba.sp.gov.br , em 02 de julho de 2024. 
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